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AÇÃO A SER IMPLEMENTADO NA UNIDADE MANUEL MIRAGLIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO

Considerando

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 1º da PORTARIA SMSOCIAL Nº 143/2025, conforme 

Onde se lê

Leia-se:

Art. 2º

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

HÉLIDA VILELA DE OLIVEIRA

Direitos Humanos e Inclusão

SMSocial

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

PORTARIA N°. 250/2025/ECSP, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

 A Diretoria Geral 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO 

CONSIDERANDO o credenciamento, pelo Ministério da Educação, por intermédio 
da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM/SESU/MEC), do Programa 
de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia e do Programa de Residência 

Médica em Neurologia, ambos vinculados à Comissão de Residência Médica da 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública – COREME/ECSP, autorizados pela CNRM/MEC 
conforme os pareceres SISCNRM nº 814/2023 (processo nº 2022-1564) e SISCNRM 
nº 813/2023 (processo nº 2023-1369) respectivamente.

RESOLVE:

Art. 1º

Alberto Bicudo Salomão, Coordenador da Comissão de Residência 

4006491, CRM 3841-MT;

Fanavya Lauren de Castro Sulzbacher
CRM 4057-MT;

Artur José Alberti Neto 
Benedito - HMSB, CRM 8620-MT;

Larissa Kozow Westin 4903839, CRM 6362-MT;

Renam Urt Mansur Bumlai 4876213, CRM 6858-MT;

Bruno Reginato Gumiero - 4903794, CRM 6788-MT;

Art. 2º

Art. 3º

documentos. 

Art. 4º

Art. 5º

Israel Silveira Paniago

Diretor Geral - ECSP


